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Centro Hospitalar de Coimbra

Aviso n.o 7166/2007

Ciclo de estudos especiais em Neonatologia

1 — Para os devidos efeitos e nos termos do conteúdo que cria
o ciclo de estudos especiais de Neonatologia, por despacho do secre-
tário-geral do Ministério da Saúde de 29 de Dezembro de 2006 e
pela Portaria n.o 227/2007, de 5 de Março, torna-se público que, por
deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar de
Coimbra de 1 de Fevereiro de 2007, se encontra aberto concurso
para frequência de uma vaga deste ciclo na Maternidade Bissaya Bar-
reto e Hospital Pediátrico do Centro Hospitalar de Coimbra, a realizar
durante 12 meses.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Condições de admissão — possuir o grau de assistente de
pediatria médica.

4 — O concurso destina-se a admitir um(a) médico(a) com vínculo,
ou não, garantindo a frequência do ciclo em comissão gratuita de
serviço para os vinculados.

5 — Formalização das candidaturas — o prazo para a apresentação
de candidaturas é de 20 dias a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República.

A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento diri-
gido ao presidente do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Coimbra e entregue no Serviço de Gestão de Recursos Humanos,
Quinta dos Vales, Covões, São Martinho do Bispo, 3041-853 Coimbra,
podendo também ser enviado pelo correio (Serviço de Gestão de
Recursos Humanos do Centro Hospitalar de Coimbra, Apartado 7005,
3046-853 Coimbra), sob registo com aviso de recepção, desde que
tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 5.

Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos devem
ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma servir
de recibo.

6 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturali-
dade, nacionalidade, data de nascimento, estado civil, número e data
do bilhete de identidade, seu prazo de validade e serviço de iden-
tificação que o emitiu, situação militar, residência, código postal e
números de telefone e de telemóvel, se os houver;

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o reque-
rente pertence;

c) Pedido para ser admitido, bem como a referência do concurso
a que se candidata, com a identificação do número e da data do
Diário da República em que se encontra publicado o presente aviso;

d) Identificação dos elementos que instruem o requerimento;
e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requerimentos
serão punidas nos termos da lei penal.

7 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte docu-
mentação, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente ou
equivalente na área de pediatria médica;

b) Documento comprovativo da natureza e do tempo de vínculo
a qualquer serviço dependente do Ministério da Saúde, no caso de
existir;

c) Quatro exemplares do curriculum vitae.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — O método de selecção a utilizar para a admissão será o de

avaliação e discussão do currículo profissional.
8.2 — A frequência do ciclo por médicos não vinculados à função

pública não confere o direito ao ingresso em estabelecimento de saúde.
8.3 — O aproveitamento é atribuído pelo corpo docente, através

de informação semestral, mas em caso algum poderá ser dado a quem
der faltas em número superior a 10 % do total dos dias úteis da
duração do ciclo.

8.4 — As informações semestrais terão a amplitude de 0 a 20 valores,
ficando automaticamente excluídos os médicos classificados com nota
inferior a 10 valores.

8.5 — A avaliação final de conhecimentos constará de um concurso
de provas públicas a realizar no mês imediato ao da conclusão do
ciclo.

8.6 — A data da realização das provas será anunciada durante o
último mês do ciclo.

8.7 — O concurso comportará uma prova de avaliação curricular
e uma prova prática, com observação de dois doentes, com duração
de duas horas, e elaboração de relatório, em quatro horas, seguido
de discussão do mesmo.

8.8 — A classificação final será a média aritmética das classificações
das duas provas, valorizadas de 0 a 20 valores.

9 — Presidente — Dr.a Maria da Conceição Farinha Ramos Gas-
par, chefe de serviço de pediatria médica e directora do serviço de
neonatologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Gabriela Oliveira Mimoso, assistente de pediatria
médica e consultora de neonatologia no Centro Hospitalar de
Coimbra.

Dr.a Adelaide Maria Silva Taborda Pinheiro, assistente graduada
de pediatria médica do Centro Hospitalar de Coimbra.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Dolores Faria Pereira, assistente de pediatria médica
do Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr. Luís Carlos da Silva Pinto, assistente graduado de pediatria
médica e consultor de neonatologia no Centro Hospitalar de Coimbra.

10 — O presidente do júri será substituído, nas suas ausências ou
impedimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

14 de Março de 2007. — O Director do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, José Miguel Botelho Perpétuo.

Despacho n.o 7440/2007

Reingresso

Por despacho do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Coimbra de 21 de Setembro de 2006 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas), foi autorizado o reingresso à enfermeira
graduada do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coim-
bra — E. P. E., Maria Matilde Marques Correia a partir de 27 de
Março de 2007, após licença sem vencimento de longa duração,

28 de Março de 2007. — O Director do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, José Miguel Perpétuo.

Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso (extracto) n.o 7167/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no expositor do Serviço
de Pessoal deste Hospital a lista de antiguidade com referência a
31 de Dezembro de 2006 do pessoal desta instituição.

O prazo para reclamação é de 30 dias a contar da publicação do
presente aviso.

29 de Março de 2007. — O Vogal Executivo, José Duarte da Costa.

Hospital do Litoral Alentejano

Aviso n.o 7168/2007

Devidamente homologada por deliberação de 29 de Março de 2007
do conselho de administração do Hospital do Litoral Alentejano, em
29 de Março de 2007, após confirmado o cabimento orçamental pela
DGO, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, de 18 de Maio de 2002,
torna-se público que, a partir da data da publicação deste aviso no
Diário da República, a lista de classificação final do concurso interno
geral de ingresso para provimento de 20 lugares na categoria de enfer-
meiro de nível I, do mapa de pessoal, cujo aviso de abertura foi publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro
de 2006, se encontra afixada no placard do Serviço de Pessoal.

Os candidatos dispõem de 10 dias após a publicação da presente
lista para recorrer, com efeito suspensivo, devendo o eventual recurso
ser apresentado no Hospital do Litoral Alentejano.

30 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Adelaide Belo.

Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.o 7169/2007

Por despacho do conselho de administração do Hospital de Rey-
naldo dos Santos de 11 de Janeiro de 2007, foi autorizada a licença
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sem vencimento de longa duração, ao abrigo do disposto no artigo
78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com início em 17
de Fevereiro de 2007, ao técnico de informática desta instituição
Miguel António Deus Barradas.

14 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Mário Bernardino.

Hospital do Visconde de Salreu

Aviso n.o 7170/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
a lista de antiguidade do pessoal do Hospital do Visconde de Salreu,
Estarreja, reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da presente publicação para reclamar, nos termos do artigo 96.o do
mesmo decreto-lei.

21 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Mendes Crisóstomo.

Maternidade de Júlio Dinis

Deliberação (extracto) n.o 703/2007

Por deliberação do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte de 20 de Dezembro de 2006 e por des-
pacho da vogal do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 2 de Fevereiro de 2007,
foi autorizada a transferência para o quadro de pessoal desta Mater-
nidade de Francelina Maria da Costa Jesus Santos, auxiliar de acção
médica do quadro de pessoal do Hospital Garcia de Orta, E. P. E.,
com efeitos a partir de 9 de Fevereiro de 2007.

30 de Março de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria Deolinda Magalhães Alves.

Rectificação n.o 499/2007

Por ter saído com inexactidão a deliberação n.o 148/2007, no Diário
da República, 2.a série, n.o 23, de 1 de Fevereiro de 2007, rectifica-se
que onde se lê «ao abrigo do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março.» deve ler-se «ao abrigo do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro.».

30 de Março de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria Deolinda Magalhães Alves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos D. Dinis

Aviso n.o 7171/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontram afixadas
na sala de pessoal desta Escola para consulta as listas de antiguidade
do pessoal docente e não docente reportadas a 31 de Agosto e a
31 de Dezembro de 2006, respectivamente.

Para efeitos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma, os inte-
ressados dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

23 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Sérgia
Maria Vicente Coelho Medeiros.

Escola E. B. 2, 3 Engenheiro Nuno Mergulhão

Aviso n.o 7172/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino relativa a 31 de Dezembro de 2006.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir no
prazo de 30 dias consecutivos a contar da data da publicação do
aviso a que se refere o n.o 3 do artigo 95.o

22 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Fernanda Rosa.

Agrupamento de Escolas de Montenegro

Aviso (extracto) n.o 7173/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
para consulta nos placards da sala de pessoal e serviços administrativos
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação do
presente aviso do Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

7 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana
Maria C. Fevereiro.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Afonso de Paiva

Aviso n.o 7174/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala de professores a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento reportada a 31 de
Agosto de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para apresentar reclamação junto do dirigente máximo
do serviço, de harmonia com o disposto nos artigos 96.o e 97.o do
citado decreto-lei.

6 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Leonardo Martins.

Aviso n.o 7175/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada para consulta
a lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de
Escolas Afonso de Paiva reportada a 31 de Dezembro de 2006. Os
funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

26 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Leonardo Martins.

Agrupamento de Escolas de Maceira

Aviso n.o 7176/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se
encontra afixada no átrio da Escola Básica 2,3/S de Maceira a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento de Escolas
abrangido pelo supracitado decreto-lei reportada a 31 de Dezembro
de 2006.

De harmonia com o n.o 1 do artigo 96.o do referido decreto-lei,
os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

19 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge
Manuel Ruivo Bajouco.

Escola Secundária de Nuno Álvares

Aviso n.o 7177/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público
que se encontra afixada no placard do átrio desta Escola a lista de




